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(Do Senhor Deputado Julgo'cegar)
!:a::l

Requer o encaminhamento de
informações ao Senhor Secretário dã
Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal referente ao Projeto
de Lei 2096/2018 que Autoriza o
Poder Executivo a celebrar termos
aditivos aos contratos firmados com
a União, Com base na Lei Federal no
9.496, de ll de setembro de 1997, e
na. Medida Provisória no 2.192-70,
de 24::. de agosto de 2001,
relacionados com as modificações
no Programa de Reestruturação e de
Ajuste Fiscal - PAF previstos nos
artigos 8o e 9o da Lei complementar
Federal no 148, de 25 de novembro
de 2014,e nos artigos 8o a 10 da l.ei
Complementar Federal no 156, de28
de dezembro de 2016.
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Matrícula

Excelentíssimo Senhor Presidéntê da .Câmara Legislativa d(i Distrito Fedérãl

Requeiro nos termos do . art. 40, combinado com o
e XI do art. 15 do Regimento Interno,. que .seja solicitado
secretaria de Estado de Fazenda do DF .a minuta que o Governo
para ajustar em termo aditivo com a União, pois o Projeto de Lei
os termos nem as metas que o Governo irá propor.

disposto nog incisos 11{/ X
ao Senhor lrio. da

DistrjKo Federâ
não/oi instruído cb

Quais os aumentos dos limites de endividamento previstos

Peço disponibilizar a minuta do termo aditivo, ou enviar
governador ou do secretário falando se vai aderir ou não ao
(com o congelando DDA despesa primária pejo. IPCA).

ma declzãéáção do
alonyamenÇd:da dívida

Peça cópia do processo número 00040-00057786/2017-44, que ténâ o
parecer :da.PiocuradoriaGerãl do: Distrito Federal sobre a analise iJÓ PL 32096/20{1,g
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO JUUO CEGAR

JUSTIFICAÇÃO

No exercício do mandato parlamentar, no âmbito da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, compete aos,.Deputados Distritais exercer a fiscalização e o controle
dos . atos.:..do Poder Exec:utivo.:.incluídos os da administração indireta, :fundações,
autarquias e empresas controladas.

Se o Governo do Distrito Federal for aderir ao alongamento de dívida previsto
na LC 156/2016, o crescimento das despesas primárias (incluindo aí as despesas de
pessoal e as de custeio) ficarão limitadas ao IPCA por dois exercícios (estimado em
4%). Mas só o crescimento .vegetativo da folha é de uns 3%. Ou seja, vai ficar muito
difícil e apertado para qualquer aumento de salário ou novas contratações?

Sabemos que há uma crise financeira é claro. Mas querem congelar as
despesas? Entendo que o Dinheiro para dívida não é tão pesado assim, então
desnecessário alongar a dívida, que se não me engano é da ordem 600 milhões por
ano, em um orçamento de 26.9 bilhões, que considera só fiscal e segurídade.

O esclarecimê:nto: deitas duvidas irá nos auxiliar a se posicional l5arâ Votar
oli não o,prójeto.

Diante do exposto,
do requerimento ora aprése

rrcs para a aprovação

Sala das Sessões,
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Setor Protocolo LeÉ;islati'<o

.g:g..N' 3ó P5 4.2g.Jg..
Folha N' O+ :..:2ól,.,.É.à.....
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Assunto: Distribuição do Requerimento nQ 3.685/18

Autoria: Deputado(a) Julgo Cesar(PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 12/09/18
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ARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Sete)í Pi'ct::}(:olc Legislativo
..Ê.S...I'jo 3Ó á$ /

Folha r.J'...!2:3


